
 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A METRÓPOLE SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS, por meio de seu representante, vêm 
apresentar proposta de preços, conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 
01 Contratação de empresa para elaboração do Plano 

de Cargos e Salários da Administração Central da 
Companhia Brasileira de Trens Urbanos – CBTU/AC 
e Superintendências de Recife, Natal, Maceió e João 
Pessoa, incluindo à análise do quadro atual da força 
de trabalho, estrutura organizacional, pesquisa de 
mercado, estudo e proposição do escopo, descrição 
dos cargos atuais e futuros cargos necessários ao 
desenvolvimento das atividades organizacionais, 
remuneração, tabelas salariais, impacto sobre a folha 
global, proposta de enquadramento dos empregados 
da CBTU/AC e sua Superintendências, e elaboração 
da redação final do Plano de Cargos e Salários.  

R$ 65.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) 
 

 

Declaramos de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, 
encargos sociais, e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a prestação 
dos serviços, objeto da presente licitação, e que esta de acordo e cumpre integralmente 
todas as normas e requisitos do Edital e seus anexos 

 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias corridos da data de 
apresentação da proposta. 
EMPRESA: METRÓPOLE SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS 
E-MAIL: comercial@metropolesolucoes.com.br 
CNPJ: 07.843.902/0001-39 
ENDEREÇO: SRTVN QUADRA 701 CONJ. C BLOCO B SALA: 519 – CENTRO 
EMPRESARIAL NORTE – ASA NORTE – BRASÍLIA/DF 
CEP: 70.719-030 



 

 

FONE/FAX: (61) 3326-6563 
C/CORRENTE: 23851-1 
BANCO: BANCO DO BRASIL 
AGENCIA: 1003-0 
 

 

 

 

Brasília, 30 de abril de 2025 

 

 

Atenciosamente, 
 
 

Fábia Marques Braga. 
CRC 013977/DF. 

Metrópole Soluções Governamentais. 
CNPJ: 07.843.902/0001-39 
CRC: 001279 
CRA: 1737 
CREA: 16031 
 
Responsável Técnica: Fábia Marques Braga – CRC 013977/DF – Auditora registrada no 
IBRACON – Instituto dos Auditores Independentes do Brasil sob número 5217 - 
COMPLIANCE FGV. 


